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Decide pela não aprox-'ação do Edital
Simplificado do Câmpus Lages para Remoção
interna de Servidores.

O DIRlÉ'lÚR GERAL. PRIÉSIDI'ZNTE DO COLIiGiADO [?O ("';-Wªll“???
LAGES ! ]FSC. no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno do
Campus Lages. aprovado por meio da Resoiução ZÚÍZOITICS.

R1,ÉS('_)LVI-Z:

Encaminhar o Editai Simplificado do Câmpus Lages para Remoção interna de
Servidores para revisão. Sendo que o grupo deverá observam as seguintes orientações:

i_ o nome correto seria Edital Simplitieado do Câmpus Lages para Reatoeação Interna de
Servidores:

II — adequar o edital para que ele seja de fluxo contínuo e 'ada 'aga sejam pubiieadas novas
Chamadas:

Ill — a sugestão é que seja pensado sobre mudar o critério de pontuação colocando como
prioridade o servidor que ficou mais tempo em um mesmo setor independente de quai seja:

[V — após a revisão do editai o mesmo deverá voltar como ponto de pauta em reunião do
Colegiado:

V - os 'l'AIÉ's membros do Colegiado liearam responsáveis em conversar com o grupo de
traballio que elaborou o edital para dar ciência dos encaminhamentos e sugestões elencadas
pelo Colegiado. ., -» - :::—— ' "
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